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PRCICESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRONICO Nº 08/2025
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 044/2025

OBJETO

O Registro de Preços para Aquisição deveículos zero kní,. para o atendimento das dëmandas nas
atividades legislativas e administrativas do Legislativo Municipal de Balsas-MA

.-_

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 1.228.000,00 (um milhão duzentos e vinte e oito mil reais)

VIGÊNCIAS

O INICIAL: 17 de dezembro de 2025
FINAL: 17 de dezembro de 2026

ÓRGÂO GERENCIADOR

® Câmara Municipal de Balsas
1111

DADOS 'DO BENEFICIÁRIO-
RAZÃO SOCIAL: UMUARAMA MOTORS COMERCIO E SERVICOS LTDA

O CNPJ nº 07.172.382/0004-22
ENDEREÇO: Avenida GbvernadorLuiz Rocha, Od. 271, Lote 03,N° 03, Bairro: Santo Amaro, Balsas-MA
CEP: 65800-000;TELEFON E: 62-3265-2600

Nome Responsável Contratado: LUIZ PEREIRA MARTINS PIRES, brasileiro, casado, empresário, portador.da
Cédula dé Identidade sob o nº 1.454.483 SSP/TO e inscrito no CPF/MF sob o nº 012.928.973-68

Câmara Municipal de Balsas-MA 1 CNPJ: 06.777.130/0001-11
Rua José Coelho Noleto, nº 2008, Potosí, Balsas, Maranhão, Brasil
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PREÂMBULO

Aos lide dezembro de 2025, a Câmara Municipal de Balsas- MA, através da Unidade Gerenciadora

A CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

nº 06.777.130/0001-i1, com sede na Rua José Coelho Noleto, nº 2008, Bairro Potosí, Balsas-MA,

CEP 65.800-000, neste ato representada por seu Presidente, o Sr. Paulo Eduardo Coelho Junior,

brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade RG nº 67800996-1 SSP/MA e

do CPF nº 657.477.553-15, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo

Administrativo em epígrafe que deu origem ao N°44/2025, que tem como objeto Registro de Preços

para Aquisição de veículos zero km, para o atendimento das demandas nas atividades legislativas e

administrativas do Legislativo Municipal de Balsas-MA, RESOLVE registrar os preços da empresa

indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do

termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as

condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na ,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 19 de abril de 2021, bem como,

as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo

e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para Aquisição de veículos zero km, para o

atendimento das demandas nas atividades legislativas e administrativas do Legislativo Municipal de

Balsas-MA, especificado no Termo de Referência, Anexo 1 do edital do Nº 08/2025, que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA.VALIDADE, FORMALIZAÇÃO .E CADASTRO RESERVA

2.1-A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1- O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar 1(um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.1-O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo

de validade da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:

2.4.1- Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar

nos limites dela;

2.4.2-Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

2.4.2.1-Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada

a classificação da licitação;

2.4.2.2-Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua

proposta original.

2.7 -A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,

nas seguintes hipóteses:

2.7.1-Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8-O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no

instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei

nº 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

r
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2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando

o item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização

nos termos do instrumento convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1- As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades

participantes do registro de preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4- Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLAUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que.eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:
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4.2.1-Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução•da

ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021;

4.1.2 - Em casa de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

4.1.3-Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.3,1 - No caso do reajustamento, deverá ser .respeitada a contagem da

anualidade e o índice previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

CLÁUSÚLA QUINTA = NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS" '• `
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão' ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a

redução do preço registrado.

5.1.1- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de

penalidades administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, ogerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu

registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito-nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção

- d'e contratação mais vantajosa.

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos

e às entidádes que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para

que avaliem'a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à

alteração contratual, observado.o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 'e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na 'ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o.impossibilite de cumprir o compromisso.

r,
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5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

5.2.2- Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento

do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,

de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEXTA -DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2, do

Decreto nº 11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisas III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de

2021.

6.1.4.1- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a

entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção

do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem

os efeitos da sanção.

Câmara Municipal de Balsas- MA 1 CNPJ: 06.777.130/0001-11
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6.2 - 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.

6.4 - 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas ejustificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercada

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, §

42, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente

após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade.

7.3 - 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1- As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo 1 do instrumento convocatório.

8.2- Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas

signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do

procedimento de contratação em referência.

8.3-Fica eleito o Foro da cidade de Balsas -MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente

ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados,
r
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renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se

houver mudança de domicílio de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRODE PREÇOS_
9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração.Pública Estadual, Distrital

e Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimeõto ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração 'de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade dê

gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em, até,noventa dias, observado

o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá. aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta portento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registró de preços para o gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na: totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSutÁ DÉCIMÀ -DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preçõ registrado, as especificações dò objeto, as quantidades de cada item e as demais

condições ofertadas na proposta sãos que seguem:

Câmara Municipal de Balsas - MA 1 VCNPJ: 06.777.130/0001.11
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CÂMARA MUNICIPAL6E

BALSAS R
HARMONIA E TRABALHO

Ite

m

Descrição Unidade 1 Quant. Marca/

Modelo

R$ Unit. R$ Total

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - TOYOTA/

VEÍCULO CAMINHONETE 0KM, HILUX

ORIGINAL DE FÁBRICA/TIPO SRV

PICK-UP/ MODELO: CABINE AT

DUPLA TRAÇÃO 4X4/ANO

FABRICAÇÃO-MODELO:

2025/2025 OU 2025/026,

MOTORIZAÇÃO MÍNIMA:

MOTOR TURBO DIESEL 2.8L

/POTÊNCIA MÍNIMA: 204

CV/COMBUSTÍVEL:

DIESEL/VIDROS ELÉTRICOS NAS 4

PORTAS/, CAPOTA

MARÍTIMA/CONSOLE CENTRAL

1 ENTRE OS BANCOS DIANTEIROS unidade 3 R$ 307.000,00 R$ 901.000,00

COM DESCANSO

BRAÇO/FRENAGEM

AUTOMÁTICA DE EMERGÊNCIA

(AEB) COM DETECÇÃO DE

PEDESTRES/PROJEÇÃO DA TELA

DO SMARTPHONE SEM OUSO DE

CABO/RODAS DE LIGA LEVE ARO f

18"/ SISTEMA AUXILIAR EM

PERMANÊNCIA EM-

FAIXA/TRANSMISSÃO

AUTOMÁTICA DE 6 MARCHAS! j

WI-FI EMBARCADO NO VEÍCULO

6 AIRBAGS (DUPLO FRONTAL,

DUPLO---LATERAL -E -- DE j _____ ------ ---- _._.._._ ._.-----_

Câmara Municipal de Balsas-MA ) CNPI: 06.777.130/0001-11
Rua José CoelhoNoleto,nº 2008, Pntosí,Balsas,Maranhão,Brasil

www.cmba Isas.ma.gov.br
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A

CÂMARA MUNICIPAL 6E

BALSAS
HARMONIA E TRABALHO

Rúbrioa

-

CORTINA)/ABS'NA RODAS,/
- - - ----

ASSISTENTE DE PARTIDA EM

RAMPA (HSA) / COM TELA LCD

SENSÍVEL AO TOQUE DE 11",

INTEGRAÇÃO COM

SMARTPHONE ATRAVÉS DO

ANDROID AUTO E APPLE

CARPLAY/CÂMERA DE RÉ DIGITAL

E ALTA RESOLUÇÃO/ CONTROLE

DE ESTABILIDADE/CONTROLEDE

TRAÇÃO E REBOQUE

(TSC)/ASSISTENTE DE I

MANOBRAS COM CÂMERA DE RÉ

E SENSOR DE OBSTÁCULOS,

ESPELHOS RETROVISORES

ELETRÔNICOS/SISTEMA DE

ESCURECIMENTO AUTOMÁTICO

/ FECHAMENTO DAS PORTAS

POR SENSOR DE

PROXIMIDADE/BANCOS EM

CURO / PNEUS RADIAIS /
E

DIREÇÃO ELÉTRICA COM

ASSISTÊNCIA

VARIÁVEL/COMANDO DE

CONTROLE DE ÁUDIO E

TELEFONE NO VOLANTE /
C

REVESTIMENTO EM COURO

SINTÉTICO, SISTEMA DE

CONTROLE DE SOM E

COMPRIMENTO 5360MM;

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS

3090MM; ALTURA MÍNIMA DO

CâmaraMunicipalde Balsas- MA 1 CNPJ: 06.177.130/0001,11 '
Rua José Coelho Noleto, nº2008, Potosi, Balsas, Maranhão, Brasil

www.cmbalsas.ma.gov.br
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yq
CÃMARA MUNICIPAL DE

BALSAS
HARMONIA E TRABALHO

SOLO 220MM; ALTURA 1700MM;

rnT-

GARANTIA MÍNIMA DE 36

(TRINTA E SEIS) MESES. OS

VEÍCULOS DEVEM SER

ENTREGUES EMPLACADOS E

LICENCIADOS EM NOME DA

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - TOYOTA/

VEÍCULO CAMINHONETE 0KM, HILUX

ORIGINAL DE FÁBRICA/TIPO SRV !

PICK-UP/ MODELO: CABINE I AT

DUPLA TRAÇÃO 4X4/ANO

FABRICAÇÃO-MODELO:

2025/2025 OU 2025/026,
I

MOTORIZAÇÃO MÍNIMA:

MOTOR TURBO DIESEL 2.SL
i

/POTÊNCIA MÍNIMA: 204

CV/COMBUSTÍVEL:

DIESEL/VIDROS ELÉTRICOS NAS 4

2 PORTAS/, CAPOTA unidade 1 R$ 307.000,00 R$ 307.000,00

MARÍTIMA/CONSOLE CENTRAL
1

ENTRE OS BANCOS DIANTEIROS

COM DESCANSO

BRAÇO/FRENAGEM

AUTOMÁTICA DE EMERGÊNCIA J

(AEB) COM DETECÇÃO DE I!

PEDESTRES/PROJEÇÃO DA TELA

DO SMARTPHONÉ SEM OUSO DE

CABO/RODAS DE LIGA LEVE ARO
i

18"/ SISTEMA AUXILIAR EM E

PERMANÊNCIA EM

FAIXA/TRANSMISSÃO
t

Câmara Municipal de Balsas - MA 1 CNPJ: 06.777.130/0001.11
Rua José Coelho Naleto, nº 2008, Potosi, Balsas, Maranhão, Brasil

www.cmbalsas.ma.gov.br
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-- T` G IIÁó•_ {try Fls.
CÂMARA MUNICIPAL DE

B /41 LSAS Rúbrica
HARMONIA E TRABALHO

AUTOMÁTICA DE 6 MARCHAS /

WI-FI EMBARCADO NO VEÍCULO j f

6 AIRBAGS (DUPLO FRONTAL,

DUPLO LATERAL E DE

CORTINA)/ABS NA RODAS,/

ASSISTENTE DE PARTIDA EM

RAMPA (HSA) / COM TEIA LCD

SENSÍVEL AO TOQUE DE 11",

j INTEGRAÇÃO COM

SMARTPHONE ATRAVÉS DO

ANDROID AUTO E APPLE

CARPLAY/CÂMERA DE RÉ DIGITAL
I

I,

E ALTA RESOLUÇÃO/ CONTROLE ¡ ,I
I

DE ESTABILIDADE/CONTROLE DE

TRAÇÃO E REBOQUE

(TSC)/ASSISTENTE DE

MANOBRAS COM CÂMERA DE RÉ

E SENSOR DE OBSTÁCULOS,
t

ESPELHOS RETROVISORES

ELETRÔNICOS/SISTEMA DE

ESCURECIMENTO AUTOMÁTICO

/ FECHAMENTO DAS PORTAS

POR SENSOR DE

PROXIMIDADE/BANCOS EM

CURO / PNEUS RADIAIS /

DIREÇÃO ELÉTRICA COM

ASSISTÊNCIA
I

VARIÁVEL/COMANDO DE

.CONTROLE DE ÁUDIO E 1114 j
j

TELEFONE NO VOLANTE /

REVESTIMENTO EM COURO

SINTÉTICO, SISTEMA DE

Câmara Municipal de Balsas-MA I'.CNN:06.777.13010001-11 '/// {/
Rua José Coelho Noleto, nº 2008, Potosí, Balsas, Maranhão, Brasil U "

www.cmbalsas.ma.gov.br
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P,45gs,

Fls.
CÂMARA MUNICIPAL CE

BALSAS Rúbnca
HARMONIA E TRABALHO

CONTROLE DE SOM E
i

COMPRIMENTO 5360MM;
i

1

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS

3090MM; ALTURA MÍNIMA DO
i

SOLO 220MM; ALTURA 1700MM;
i

GARANTIA MÍNIMA DE 36

¡ (TRINTA E SEIS) MESES. .OS
'

VEÍCULOS DEVEM SER
e

ENTREGUES EMPLACADOS E ¡

LICENCIADOS EM NOME DA

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS

Valor Total RS 1.228 000,00`]

Balsas - MA, 17 de dezembro de 2025

CÂMARA MUNICIPAL DE B SAS/MA-CNPJ Nº 06.777.130/0001-11
Paulo Eduardo Coelho Júnior-CPF Nº 657.477.553-15

Presidente-Vereador

GERENCIADOR

LUIZ PEREIRA MARTINS Assinado de forma digital por LUIZ
' PEREIRA MARTINS PI RES:01292897368

PIRES 01292897368 í / ° Dados 20251218163725-0300

r UMUARAMA MOTORS COMERCIO E SERVICOS LTDA-CNPJ nº 07.172.382/0004-22
LUIZ PEREIRA MARTINS PIRES- CPF/MF soba nº 012.928.973-68

Representante Legal

FORNECEDOR

Câmara Municipal de Balsas-MA (.CNPJ:.06.777.130/0001-11
Rua José Coelho Noleto, nº 2008, Potosí, Balsas,.Maranhão, Brasil

www.cmbalsas.m a.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE AMAPÁ DO MARANHÂO - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

06.777.130/0001-11, com sede na Rua José Coelho Noleto, nº 200
Bairro Potosí, Balsas-MA, CEP 65.800-000, neste ato representada p

seu Presidente, o Sr. Paulo Eduardo Coelho Junior, brasileiro, casac

agente político, portador da Cédula de Identidade RG nº 67800996

SSP/MA e do CPF nº 657.477.553-15, lavra a presente Ata de Regist

de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe q'

deu origem ao N° 44/2025, que tem como objeto Registro de Preç

para Aquisição de veículos zero km, para o atendimento das demand
nas atividades legislativas e administrativas do Legislativo Municipal

Balsas-MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada

qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e

quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação e

referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitand

se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril
2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecida
constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional

partes.

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

✓ISO DE INTENÇÃO DE COMPRA DIRETA
ISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2025

CÂMARA MUNICIPAL DE AMAPÁ DO MARANHÃO, ESTADO DO
ARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.529/0001-29, por melo
seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO, designado pela Portaria nº

.4/2025, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu §3º, da

i Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, torna público para
Inhecimento dos interessados que tem interesse em realizar a

?leção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

intajoso para Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de

gitalização de Documentos Oficiais (Contábil, Projeto de Leis e
ocedimentos Licitatórios 2025), na forma descritiva e requisitos

Instantes no aviso e anexos. Considerando o exposto e a intenção de
alização de dispensa de licitação para a contratação direta do objeto
:ima especificado, a Câmara TORNA PUBLICO o interesse em obter

opostas adicionais de eventuais interessados, pelo prazo de 03 (três)
as úteis a contar desta publicação. As propostas de Preços deverão

:r entregues no Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de

apá do Maranhão - MA, ou por meio eletrônico através do e-mail:

naralicitacao.amapa@gmail.com, até às 18:00 hrs do dia

3/12/2025. O Edital e os Anexos da Dispensa de Licitação estão à
sposição dos interessados no Gabinete do Presidente da Câmara

jnicipal de Amapá do Maranhão - MA, localizada na Av. Milton Lemos

nº - Centro, Amapá do Maranhão/MA, de 2a a 6 feira-feira, no horário

is 08h00min às 12hoümin, onde poderão ser consultados e retirados
atuitamente por mídia digital ou impresso. Assim como pelo portal

3s transparências Municipal, no endereço eletrônico:
tps://www.cmamapa.ma.gov.br/ Esclarecimentos adicionais nos

esmos endereços supracitados (físico e eletrônicos). Amapá do
aranhão /MA, 17 de dezembro de 2025. IANA PÓVOAS TRINDADE -

7ente de contratação. Portaria nº 014/2025.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1- A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para Aquisição
veículos zero km, para o atendimento das demandas nas atìvidad

legislativas e administrativas do Legislativo Municipal de Balsas-M
especificado no Termo de Referência, Anexo 1 do edital do Nº 08/202:
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujas preç
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO
CADASTRO RESERVA

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ar
contado a partir do primeiro dia útil .subsequente à sua assinatur
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá si

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilida'
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianu-
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substitu
deverá haver aindicação da disponibilidade dos créditos orçamentári
respectivos.
2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata se

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nc
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumen.
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.1 - 0 instrumento contratual de que trata o item anterior deverá s
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preç

poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021
2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas
seguintescondiçõespara formalizaçãoda ata de registro de preços:
2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos t
adjudicatário e se obrigar nos limites dela;
2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitant
ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos 1

adjudicatário, observada a classificação da licitação;
2.4,2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação d
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

2.5 - 0 registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo
formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 1

atendimento pelo signatário da ata.
2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedor

que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatái
terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original
2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva

que se refere o item 2.4.2.2 somente será efetuada quando houv
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, n

Publicado po,r LANA POVOAS TRINDADE

Código identificador: 9b21c974e4b67acccb122c8d6717b16f
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guintes hipóteses:
7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de

eços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de

'ntrataçáo direta;

7.2 -'Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do
gistro de preços.

8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores

:rá divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da

a de registro de preços.
9- Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor

ais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de
'eços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento

invocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
evistas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por

ual período, mediante solicitação do fornecedor convocado, desde

ie apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

stificativa seja aceita pela Administração.
10- A.ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de

sinatura digital e disponibilizada no PNCP.
11- Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no
'azo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de

'ntratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes

manescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

_ zê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
assíficado.

12- Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1,

:eitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,

rservados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
stmmento convocatório, poderá:

12.1- Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores

manescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,

esmo que acima do preço do adjudicatário; ou

12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos
rnecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando
estrada a negociação de melhor condição.

13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de
rnecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a

iministração a contratar, facultada a realização de licitação especifica

ira a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

:ÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES
ºGISTRADAS

r---- 1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados

_ sta ata de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou
itidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do

gistro de preços.
2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade

utìcipante para órgão ou entidade participante.

3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as

santidades que pretende contratar será considerado participante para
eito do remanejamento.
4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o

manejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

formado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja

'évia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos
iantitativos informados.

incalculáveis, que inviabilizem a execução d atál
nos termos da alínea "d" do inciso li do ca ut do

14.133, de 2021; i ris. '-

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extin o de quai r tr ut

ou encargos legais ou a superveniência de d os¡gfjg dgg ' , cc
comprovada repercussão sobre os preços registrad ;

4.1.3 - Na hipótese deprevisão no instrumento convocatório
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrado
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contage

da anualidade e o índice previstos para a contratação;
4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do Interessac

conforme critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao pre
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entida'

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do pre
registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pe
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quan
ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas .

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convoca

os fornecedores do cadastro-de reserva, na ordem de classificaç

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu regist
cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entida'

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preço
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação me

vantajosa.

51.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciad
comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem firmado contrat

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vist

ã alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao pre
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigaçõ-
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer.

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir
compromisso.
5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com

pedido de alteração, a documentação comprobatóría ou a planilha
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em. relação

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fa
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido se
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deve
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamen
do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sançõ
previstas na Lei n9 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, n
termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

aceitam manter seus preços registrados.
5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entida'

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preço
nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenç-

da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço

mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no ite

5.2 e no Item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pe
mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de regist

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para qi
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto

LÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS
tEÇO5 REGISTRADOS

1 - Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de

gìstro`de preços.
2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

ocorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou
'fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

gistrados, nas seguintes situações:

2.1- Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências



t. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO'.
9.1 - Durante a vigéncia da ata, os órgãos e as entidades 1

Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal que n.

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de regist
de preços na condição de não participantes, observados os seguint

requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusi
em situações de provável desabastecimento ou descontinuldade
serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatívt

com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei
14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entida

gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas se

realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
9.2.1 - 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões ca

elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contrat

ou à sua capacidade de gerenciamento.
9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órg-
ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo

vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação

contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, median
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órg
ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite tempos

de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - 0 órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, pa

aqueles Itens para os quais não tenha quantitativo registrad
observados os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão excedi

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos d

itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro

preços para o gerenciador e para os participantes.
9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, i
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata

registro de preços para o gerenciador e os participante
independentemente do número de órgãos ou entidades m

participantes que aderirem à ata de registro de preços.

ÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO
E PREÇOS

1- 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando
fomeçedor:

1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem

otivo justificado;

1.2 - Nãoretirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no

azo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

1.3 - -Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista
artigo 27, § 2, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
r Lei n°14.133, de 2021.

1.4.1- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou

do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade

ditada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

gistro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora,

ediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro

a preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
:rdurarem os efeitos da sanção.

2 - 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1

:rã formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora.

irantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão
a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem

cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

4 - o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo

trenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou

rrcìalmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
'mprovadas e justificadas:

4.1 - Por razão de interesse público;
4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força
aio,r ou

4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o

eço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,

is termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4"-, ambos do Decreto nº 11.462,
2023.

ÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

1 - 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
licação das penalidades estabelecidas no instrumento convocatório;

1.2 - As sanções também se. aplicam aos integrantes do cadastro de

serva no registro de preços que, convocados, não honrarem o

'mpromisso assumido injustlficadamente após terem assinado a ata.

r" 2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades

:correntes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de

eço, èxceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

iberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

3 - 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
arenciador qualquer das ocorrências previstas no item 6.1, dada a

cessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
gistro do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidad

de cada item e as demais condições ofertadas na proposta são as q
seguem:

tem IDescdçâo Jndad, p ,anL rt,IMõd& unlt. kis Total

4ooltllm

FIS._____..ÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1- As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos

ira entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do

rnecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
icontram-se definidos no Termo de Referênciá, Anexo 1 do

strumento convocatório.

2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o

adastro de reserva das empresas signatárias que aceitam cotar os

uns com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de
'ntratação em referência.

3-Fica eleito o Foroda cidade de Balsas -MA, para dirimir quaisquer

ígios oriundos da presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não
aderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

nunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até
esmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes.

Rúbrica
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Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NET'
Códigoidentificadorr2d77c565c36b863f045989320a35321'

CÂMARA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

AVISO DISPENSA 15 /2025

CÂMARA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

Dispensa de Licitação Nº 15/2025 - 0 Município de Nil
Rodrigues/MA, por meio da Câmara Municipal, inscrita no CNPJ sob o

14.043.451/0001-10, Torna público que realizará Dispensa de licìtaçã

para a Contratação de empresa especializada para a aquisição
materiais e equipamentos de áudìo para atender as necessidades!
Câmara Municipal de Nina Rodrigues - MA. Fundamento legal I

hipótese do art. 75, II, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de. 01

Abril de 2021, na Resolução nº 004-2023 edemais legislação aplicáv
Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no pra

de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolhe

a mais vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas via e-mail •

endereço eletrônico: licitacamnr@hotmail.com, a partir das 08h00
dia 18/12/2025 até as 23h59min do dia. 22/12/2025, eventua

esclarecimentos através do e-mail: licitacacmnr@hotmaiLcom. Ni',.

Rodrigues/MA, 17 de. Dezembro de 2025.

Publicado por: SILVIO DANIEL CHAVES MAGALHãI

Código identificador: ce5ef4610f8a545b2a678fdd8fbc561

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO

LEI Nº 226/2025 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 AUTORIA

PROMULGAÇÃO PELO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

LEI 226, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

" PROPOSTA DE PROJETO DE LEI QUE DISPOE SOBRE O SERVI(

DE MOTOTAXI E TAXI NO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA 0
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHAO E DÁ OUTRR
PROVIDÊNCIAS "

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA C

MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, promulga, no uso de su
atribuições legais, sobretudo, a Lei Orgânica do Município. a. seguin
lei, resultante e do Projeto de lei n.º 68/2008, de autoria do Pod

Executivo, aprovado pela Câmara Municipal de Nova Olinda t

Maranhão.

Art. 1º Fica autorizado os serviços de transporte de passageiras, porte

porta, em veiculo automotor tipo motocicleta e carro de passeio, usa'.
como, táxi, no Município de Nova Olinda do Maranhão, serão regid
pela seguinte lei.

Art. 2° Táxi e moto tazi, para efeitos desta Lei, são os serviços 1

transporte de passageiros, prestados individualmente, de porta e

porta, em carro tipo de passeio e motocicleta, respectivamente.
Art. 3º. O número de táxis e moto táxis autorizados para a prestação':
serviço será; assim determinado:

risas - MA, 17 de dezembro de 2025

AMARA MUNICIPAL DE BALSASIMA' - CNPJ Nº
5.777.130/0001-11

fulo Eduardo Coelho júnior - CPF Nº 657.477.553-15
esídente-Vereador

ºRENCIADOR

I. 1 (um) táxi para cada para 400 (quatrocentos) habitantes
zona urbana do Município;

II. 1 (um) moto taxi para cada 100 (cem) habitantes da zoi

urbana do Município.

§ 1 º- 0 número de habitantes será aquele levantado e informal

oficialmente pelo IBGE.
§ 2° - Na hipótese de autorização dos serviços em povoados 1
Município, será observado o mesmo número de habitantes por veículo

Art. 4°. 0 Poder Executivo Municipal não pode, sob qualquer pretexl
expedir alvará além.do limite previsto no artigo anterior desta Lei.
Art. 5°. A expedição de alvará será exclusivamente para

proprietários de táxi moto taxes.

MUARAMA MOTORS COMERCIO E SERVICOS LTDA-CNPJ nº
1,172.382/0004-22

eude Pereira Aguiar- CPF n°. 970.603.561-34

apresentante Legal
)RNEÇEDOR


